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LEI N° 1.194, DE 13 DE ABRIL DE 2023. 
 

 
Dispõe sobre a Política Municipal de Apoio 
à Agricultura Urbana e Periurbana. 
  
Projeto de autoria Ver. Hayandra Luiza Cesca Duque. 

 

 

A Câmara Municipal de Chácara, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais, aprova, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituída a Política de Apoio à Agricultura Urbana e Periurbana 

do Município como parte da política agrícola, integrada à política urbana e de segurança 

alimentar e nutricional da população, em bases sustentáveis. 

 

§ 1º Entende-se, para efeito desta Lei, como agricultura urbana e periurbana, 

a produção, o extrativismo e a coleta de produtos agrícolas, como as hortaliças, frutas, 

ervas medicinais, plantas ornamentais, e pecuários de forma sustentável, visando a 

menor agressão possível ao ambiente na retirada e uso dos recursos e insumos, cuja a 

prática é voltada ao autoconsumo, às trocas, às doações e à comercialização. 

§ 2º A Política de Apoio à Agricultura Urbana e Periurbana do Município 

promoverá práticas agroecológicas visando o menor impacto no meio ambiente, 

incluindo impacto no solo, gestão de recursos hídricos, saúde dos trabalhadores, 

poluição gerada pelo transporte entre outros. 

§ 3º A agricultura urbana e periurbana poderá ser realizada em todo o 

território municipal em unidades agrícolas autônomas e logradouros públicos, bem como 

em terrenos e prédios públicos e particulares. 

 

Art. 2º A Política Municipal de Agricultura Urbana deve ser acompanhada 

cotidianamente pela sociedade civil pelo menos por meio de um Conselho, ao qual deve 

ser garantido os meios de colaboração e fiscalização. 
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Parágrafo único. Caso não seja criado um Conselho específico para a 

Política Municipal de Agricultura Urbana, as funções de colaboração e fiscalização serão 

garantidas ao para Conselho Municipal com atribuições correlatadas. 

 

Art. 3º São beneficiários prioritários da Política Municipal de Apoio à 

Agricultura Urbana e Periurbana as pessoas em situação de insegurança alimentar e 

nutricional, famílias chefiadas por mulheres, quilombos e outras comunidades 

tradicionais e produtores familiares. 

 

Art. 4º A Política Municipal de Apoio à Agricultura Urbana e Periurbana 

contribuirá com o Município na ordenação do pleno desenvolvimento das funções 

sociais da cidade e da propriedade urbana e na garantia do direito à cidade. 

 

Art. 5º A utilização de imóvel com agricultura urbana, nos termos desta Lei, 

será considerada como indutora da função social da propriedade, sem prejuízo da 

aplicação de outros instrumentos definidos pelo Município. 

 

Art. 6º São objetivos da Política Municipal de Apoio à Agricultura Urbana e 

Periurbana: 

 

I - Aumentar a produção agrícola no território municipal; 

II – Ampliar as condições de acesso à alimentação e aumentar a 

disponibilidade e diminuir os custos de alimentos, inclusive para autoconsumo; 

III – gerar empregos e renda, especialmente por meio da agregação de valor 

aos produtos; 

 

IV – Garantir a qualidade higiênico-sanitária, nutricional e tecnológica dos 

alimentos processados no seu âmbito; 

V – Estimular práticas alimentares e hábitos de vida saudáveis, bem como 

promover o patrimônio agroalimentar; 

VI – Promover o trabalho familiar e de cooperativas, associações e outras 

organizações da economia popular e solidária; 
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VII – Estimular práticas agroecológicas de cultivo, criação e beneficiamento 

que previnam, combatam e controlem a poluição e a erosão em quaisquer de suas 

formas, protejam a flora, a fauna e a paisagem natural e tenham como referência a 

agricultura sustentável; 

VIII – Estimular práticas agroecológicas que evitem, minimizem, reutilizem, 

reciclem, tratem e disponham adequadamente dos resíduos poluentes, perigosos ou 

nocivos ao meio ambiente, à saúde humana e ao bem-estar público; 

IX - Diminuição gradual até a extinção do uso de agrotóxicos no território 

municipal; 

X - Valorizar e salvaguardar o conhecimento tradicional na produção agrícola; 

XI - estimular soluções baratas e de baixo impacto socioambiental para a 

logística necessária para a produção e venda de alimentos provenientes da Agricultura 

Urbana; 

XII - garantir locais de venda para os produtos provenientes da agricultura 

urbana seja em feiras, mercados ou centros de distribuição; 

XIII - Inibir o espraiamento urbano e defender as áreas verdes do município; 

XIV - Adequar a legislação sanitária à realidade da agricultura familiar e 

agroecológica; 

XV - Estimular a cessão de uso de imóveis particulares para o 

desenvolvimento, em parceria, de programas de combate à fome e à exclusão social e; 

XVI – aproveitar os imóveis públicos não utilizados ou subutilizados. 

 

Art. 7º A Política Municipal de Apoio à Agricultura Urbana e Periurbana será 

desenvolvida e planejada de forma descentralizada e integrada às políticas sociais e de 

desenvolvimento urbano, mediante cooperação com a União e o Estado, de acordo com 

sua autonomia e competência. 

 

Art. 8º São instrumentos da Política Municipal de Apoio à Agricultura Urbana 

e Periurbana: 

 

I – O crédito e o seguro agrícola; 

II – A educação e a capacitação; 
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III – A pesquisa e a assistência técnica; 

IV – A certificação de origem e a qualidade de produtos; 

V - Os estabelecimentos de zonas agrícolas no território municipal; 

VI - A gestão dos resíduos sólidos orgânicos produzidos no município por 

meio de compostagem; 

VII - diagnósticos e estudos participativos;  

VIII - Plano Municipal de Apoio à Agricultura Urbana e Periurbana. 

 

Art. 9º As ações de apoio à agricultura urbana e periurbana dar-se-ão de 

forma integrada com as ações de segurança alimentar e nutricional sustentável, com 

habitação, assistência social, saúde, educação, geração de emprego e renda, formação 

profissional e proteção ambiental. 

 

Art. 10 O Poder Executivo empreenderá as seguintes ações para a 

consecução dos objetivos previstos nesta Lei: 

 

I – Consagrar as áreas rurais existentes e estimular o seu crescimento; 

II - Definir áreas prioritárias ao desenvolvimento de agricultura urbana 

comunitária e individual e das condicionantes para sua implantação junto ao Conselho 

responsável pela política de agricultura urbana; 

III – Viabilizar a aquisição de produtos da agricultura urbana para os 

programas governamentais de aquisição de alimentos; 

IV – Estimular a criação e apoiar o funcionamento de feiras livres e de outras 

formas de comercialização direta entre agricultores urbanos e consumidores; e 

V - Publicar anualmente na internet um relatório de acompanhamento da 

implementação da Política Municipal de Apoio à Agricultura Urbana e Periurbana. 

 

Art. 11 A gestão da Política Municipal de Apoio à Agricultura Urbana e 

Periurbana observará os seguintes procedimentos: 

 

I - Controle social e transparência nos assuntos públicos; 

II – Coordenação das ações destinadas à consecução dos seus objetivos; 

http://www.chacara.mg.gov.br/
mailto:gabinete@chacara.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÁCARA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua: Heitor Cândido, 60 – Centro – 36.110-000 – Chácara – Minas Gerais 
Tel: (32) 3277-1014 – www.chacara.mg.gov.br – Email: gabinete@chacara.mg.gov.br 

 

 

III – análise da viabilidade técnica e econômica das ações e dos programas 

a serem desenvolvidos; 

IV – Orientação, acompanhamento, monitoramento e avaliação da execução 

das ações e dos projetos desenvolvidos; 

V – Viabilização do suporte técnico e financeiro necessário ao 

desenvolvimento de suas ações; 

VI – Estabelecimento de parcerias com entidades públicas e privadas, a fim 

de potencializar as suas ações; 

VII – Desenvolvimento de atividades de formação profissional, especialmente 

nas áreas da produção, da administração e da comercialização; 

VIII – Estabelecimento de parcerias com organizações não governamentais, 

universidades e outras instituições de ensino, visando à realização de cursos e outras 

atividades pedagógicas; 

IX – Divulgar suas atividades, especialmente entre os beneficiários prioritários 

referidos no art. 11. desta Lei; 

X – Manutenção de cadastro dos projetos desenvolvidos no seu âmbito; 

XI – Identificação e seleção de imóveis públicos e privados, especialmente 

daqueles sob linhas de transmissão de energia, aptos para destinação à agricultura 

urbana, mediante prévia anuência da Agência Reguladora ou ente correlato; 

XII – Constituição de espaços públicos destinados à comercialização dos 

produtos da agricultura urbana, tais como feiras, exposições, mercados e centrais de 

abastecimento; 

 

XIII – Estímulo à criação de espaços privados de comercialização dos 

produtos da agricultura urbana, tais como feiras e centrais de comercialização e 

abastecimento; 

XIV – Estímulo à criação de redes solidárias que articulem os agricultores 

urbanos às organizações de consumidores; 

XV – Promoção da utilização de selo de identificação de origem e qualidade 

dos produtos da agricultura urbana; 

XVI – Promoção de formas e instrumentos de agregação de valor aos 

produtos; 
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XVII – Promoção da defesa sanitária animal e vegetal; 

XVIII - Instituição de um banco municipal de sementes crioulas;  

XIX - Implementação da compostagem em consonância com o Plano 

Municipal de Saneamento. 

 

Art. 12 A Política Municipal de Apoio à Agricultura Urbana e Periurbana será 

executada com recursos públicos e privados. 

 

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Chácara, 13 de abril de 2023. 
 
 

Jucelio Fernandes de Oliveira 
Prefeito Municipal  
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